
Código das Melhores Práticas de Governança Corporativa do IBGC 

O “Código de Melhores Práticas de Governança Corporativa”, editado pelo IBGC objetiva indicar os 
caminhos para todos os tipos de sociedade, de forma a: (i) aumentar o valor da sociedade; (ii) melhorar seu 
desempenho; (iii) facilitar seu acesso ao capital a custos mais baixos; e (iv) contribuir para sua perenidade, 
sendo que os princípios básicos inerentes a esta prática são a transparência, a equidade, a prestação de contas 
e a responsabilidade corporativa. Dentre as práticas de governança corporativa recomendadas pelo IBGC em 
tal código, adotamos as seguintes: 

• Emissão exclusiva de ações ordinárias; 

• Política “uma ação igual a um voto”; 

• Contratação de empresa de auditoria independente para a análise de balanços e demonstrativos 
financeiros, sendo que esta mesma empresa não é contratada para prestar outros serviços, que 
comprometam sua independência;  

• Estatuto Social claro quanto à (i) forma de convocação da Assembleia Geral; (ii) competências do 
Conselho de Administração e da Diretoria; e (iii) sistema de votação, eleição, destituição e mandato 
dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria; 

• Transparência na divulgação dos relatórios anuais da administração; 

• Convocações de assembleia e documentação pertinente disponíveis desde a data da primeira 
convocação, com detalhamento das matérias da ordem do dia, sempre objetivando a realização de 
assembleias em horários e locais que permitam a presença do maior número possível de acionistas; 

• Vedação ao uso de informações privilegiadas e existência de política de divulgação de informações 
relevantes; 

• Previsão estatutária de arbitragem como forma de solução de eventuais conflitos entre nós e nossos 
acionistas; 

• Conselheiros com experiência em questões operacionais e financeiras; 

• Formação de comitês de assessoramento ao Conselho de Administração; 

• A oferta de compra de ações que resulte em transferência de controle deve ser dirigida a todos os 
acionistas, que terão a opção de vender as suas ações nas mesmas condições do controlador, 
incluindo a participação no prêmio de controle, se houver; e 

• O número de membros do Conselho de Administração varia entre cinco e nove membros. 

Para informações adicionais sobre outras práticas de governança corporativa adotadas por nós, veja as Seções 
“Descrição do Estatuto Social e Outras Informações” e “Administração”, nas páginas 165 e 148 deste Prospecto. 

Comitês de Assessoramento ao Conselho de Administração 

Em linhas com as melhores práticas de governança corporativa, nosso Estatuto Social permite ao nosso 
Conselho de Administração a criação de comitês de assessoramento, para auxiliá-lo em questões que 
demandam tempo de análise e busca das soluções mais adequadas. O objetivo dos comitês é o de municiar o 
Conselho de Administração com as informações pertinentes à cada comitê para que os Conselheiros, ao 
tomarem decisões estratégicas para a Companhia, estejam cientes e bem informados a respeito das matérias 
que estão apreciando. 

Ao criar determinado comitê, nosso Conselho de Administração estabelecerá suas regras de funcionamento e 
composição, sendo que os comitês poderão ser formados por membros de nossa Administração e consultores externos. 
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Divulgação de Informações 

Por sermos uma companhia aberta, estamos sujeitos às exigências relativas à divulgação de informações 
previstas na Lei das Sociedades por Ações e nas Normas Expedidas Pela CVM. Ainda, em função da listagem 
das nossas ações no Novo Mercado, deveremos seguir, também, as exigências contidas no Regulamento do 
Novo Mercado. 

Divulgação de Informações Eventuais e Periódicas 

A Lei do Mercado de Valores Mobiliários e a Instrução CVM 358 estabelecem que uma companhia aberta 
deve fornecer à CVM e à BM&FBOVESPA determinadas informações periódicas, que incluem as 
informações anuais, as informações trimestrais e os relatórios trimestrais da administração e dos auditores 
independentes. Preveem também a obrigação de arquivarmos na CVM de acordos de acionistas e avisos de 
convocação de Assembleias Gerais, bem como as atas dessas assembleias. 

Além dos requisitos de divulgação da legislação societária e da CVM, adotaremos, após a conclusão da 
Oferta, os seguintes padrões de divulgação: 

• a partir da divulgação das demonstrações financeiras referentes ao segundo exercício após a conclusão da 
Oferta, deveremos em, no máximo, quatro meses após o encerramento do exercício social (i) divulgar 
demonstrações financeiras ou demonstrações consolidadas de acordo com os padrões internacionais IFRS ou 
princípios contábeis normalmente aceitos nos Estados Unidos, denominados USGAAP, em reais ou dólares, 
que deverão ser divulgadas na íntegra, no idioma inglês, acompanhadas (a) do relatório da administração, (b) 
das notas explicativas que informem, inclusive, o lucro líquido e o patrimônio líquido apurados ao final do 
exercício, segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e a proposta da destinação do resultado, e (c) do 
parecer dos auditores independentes; ou (ii) divulgar, em idioma inglês, a íntegra das demonstrações 
financeiras, relatório da administração e as notas explicativas, preparadas de acordo com a Lei das 
Sociedades por Ações, acompanhadas (a) de nota explicativa adicional que demonstre a conciliação do 
resultado do exercício e do patrimônio líquido apurados segundo as Práticas Contábeis Adotadas no Brasil e 
segundo os padrões internacionais IFRS ou princípios contábeis normalmente aceitos nos Estados Unidos, 
denominado USGAAP, conforme o caso, evidenciando as principais diferenças entre os critérios contábeis 
aplicados, e (b) do parecer dos auditores independentes; e 

• a partir da divulgação das demonstrações financeiras elaboradas de acordo com os critérios 
apresentados acima, deveremos no máximo 15 dias após o prazo estabelecido pela legislação para 
divulgação das informações trimestrais, (i) apresentar, na íntegra, as informações trimestrais 
traduzidas para o idioma inglês; ou (ii) apresentar as demonstrações financeiras ou demonstrações 
consolidadas de acordo com os padrões internacionais IFRS ou Práticas Contábeis Norte-
Americanas, acompanhadas de relatório dos auditores independentes. 

Segundo o Regulamento do Novo Mercado, devemos observar também os seguintes requisitos de divulgação: 

• no máximo seis meses após a obtenção de autorização para negociar no Novo Mercado, apresentar 
nossas demonstrações financeiras e consolidadas após o término de cada trimestre (excetuado o 
último) e de cada exercício social, incluindo a demonstração de fluxo de caixa que deverá indicar, no 
mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregados em fluxos 
operacionais, financiamentos e investimentos; e 

• enviar à BM&FBOVESPA e divulgar informações de todo e qualquer contrato celebrado entre nós, nossas 
controladas e coligadas, nossos Acionistas Controladores, Administradores, e sociedades controladas e 
coligadas de nossos Administradores e Acionistas Controladores, assim como com outras sociedades que 
com qualquer dessas pessoas integre um mesmo grupo de fato ou direito, sempre que for atingido, num único 
contrato ou em contratos sucessivos, com ou sem o mesmo fim, em qualquer período de um ano, valor igual 
ou superior a R$0,20 milhão, ou valor igual ou superior a 1,0% sobre o nosso patrimônio líquido, 
considerando o maior. 
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Divulgação de Informações Trimestrais 

De acordo com o Regulamento do Novo Mercado e com as práticas de governança corporativa que adotamos, 
as seguintes informações complementares deverão ser apresentadas em nossas Informações Trimestrais – 
ITRs: (i) o balanço patrimonial consolidado, demonstração de resultado consolidado e comentário de 
desempenho consolidado; (ii) a posição acionária de todo aquele que detiver mais do que 5,0% das ações de 
cada espécie, de forma direta ou indireta, até o nível da pessoa física; (iii) a quantidade e características dos 
valores mobiliários de nossa emissão de que sejam titulares, direta ou indiretamente, os Acionistas 
Controladores, os Administradores e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, de forma consolidada; 
(iv) a evolução da participação dos Acionistas Controladores, dos membros do Conselho de Administração, 
da Diretoria e do Conselho Fiscal, se instalado, em relação aos respectivos valores mobiliários, nos 12 meses 
imediatamente anteriores; (v) incluir em notas explicativas a demonstração de fluxo de caixa; (vi) informar a 
quantidade de ações em circulação e seu percentual em relação ao total de ações emitidas e (vii), a existência 
e a vinculação à Cláusula Compromissória. 

As informações previstas no segundo, terceiro, quarto, sexto e sétimo itens acima deverão também ser 
incluídas no quadro “Outras Informações que a Companhia Entenda Relevantes” das nossas Informações 
Trimestrais – ITR, e as informações previstas no terceiro, quarto e sétimo itens acima deverão ser incluídas 
nas nossas Informações Anuais – IAN, no quadro “Outras Informações Consideradas Importantes para 
Melhor Entendimento da Companhia”. 

Demonstrações de Fluxos de Caixa 

Estipula o Regulamento do Novo Mercado que as nossas demonstrações financeiras e as demonstrações 
consolidadas a serem elaboradas ao término de cada trimestre (excetuando-se o último trimestre) e de cada 
exercício social, devem, obrigatoriamente, incluir demonstração dos fluxos de caixa, a qual indicará, no 
mínimo, as alterações ocorridas no saldo de caixa e equivalentes de caixa, segregadas em fluxos das 
operações, dos financiamentos e dos investimentos. Segundo o Regulamento do Novo Mercado, devemos 
apresentar as demonstrações de fluxos de caixa após seis meses da data em que obtivermos autorização para 
negociar no Novo Mercado. 

Divulgação de Negociação por Acionistas Controladores, Administradores ou Membros do Conselho Fiscal 

De acordo com as regras da CVM, os Administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, ou de 
qualquer outro órgão com funções técnicas ou consultivas, criados por disposições estatutárias, ficam obrigados a 
nos comunicar a quantidade, as características e a forma de aquisição dos valores mobiliários de nossa emissão, ou 
de emissão de nossas controladas ou controladores que sejam companhias abertas, ou a eles referenciados, de que 
sejam titulares, bem com as alterações em suas posições. Quando se tratar de pessoa física, as informações deverão 
incluir os valores mobiliários que sejam de propriedade de cônjuge, companheiro ou dependente incluído em sua 
declaração de imposto de renda e de sociedade controlada direta ou indiretamente por quaisquer dessas pessoas. A 
comunicação deve conter, no mínimo, as seguintes informações: 

• nome e qualificação do comunicante; 

• quantidade, por espécie e classe, no caso de ações, e demais características no caso de outros valores 
mobiliários, além da identificação da companhia emissora; e 

• forma, preço e data das transações. 

180



Essas informações devem ser enviadas imediatamente após a investidura no cargo ou quando da apresentação 
do pedido de registro da companhia como aberta, e no prazo de dez dias a contar do final do mês em que se 
verificar alteração das posições detidas. 

Sempre que os acionistas controladores, diretos ou indiretos, e os acionistas que elegem membros do nosso 
Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, bem como de qualquer pessoa, física ou jurídica, ou grupo 
de pessoas atuando em conjunto ou representando um mesmo interesse, atingir participação, direta ou 
indireta, que corresponda a 5,0% ou mais das nossas ações, tais acionistas ou grupo de acionistas deverão 
comunicar a nós as seguintes informações:  

• nome e qualificação do adquirente das ações; 

• objetivo da participação e quantidade visada;  

• número de ações, bônus de subscrição, bem como de direitos de subscrição de ações e de opções de 
compra de ações, por espécie e classe, debêntures conversíveis em ações já detidas, direta ou 
indiretamente, pelo adquirente ou por pessoa a ele ligada; e  

• indicação de qualquer acordo ou contrato regulando o exercício do direito de voto ou a compra e 
venda de valores mobiliários de nossa emissão. 

Tal comunicação também é obrigatória para a pessoa ou grupo de pessoas representando um mesmo interesse, 
titular de participação acionária igual ou superior a 5,0% das nossas ações, sempre que tal participação se 
eleve ou reduza em 5,0%. 

Divulgação de Ato ou Fato Relevante 

A Instrução CVM 358 dispõe sobre a divulgação e uso de informações sobre ato ou fato relevante relativo às 
companhias abertas, regulando o seguinte: (i) estabelece o conceito de fato relevante, estando incluída nesta 
definição qualquer decisão dos acionistas controladores, deliberação de Assembleia Geral ou dos órgãos da 
administração de companhia aberta, ou qualquer outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, 
negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou relacionado aos negócios da companhia, que possa influir de 
modo ponderável na (a) cotação dos valores mobiliários; (b) decisão de investidores em comprar, vender ou 
manter tais valores mobiliários; e (c) na decisão dos investidores de exercerem quaisquer direitos inerentes à 
condição de titulares de valores mobiliários emitidos pela companhia; (ii) apresenta exemplos de atos ou fatos 
potencialmente relevantes que incluem, entre outros, a assinatura de acordo ou contrato de transferência do 
controle acionário da companhia, ingresso ou saída de sócio que mantenha com a companhia contrato ou 
colaboração operacional, financeira, tecnológica ou administrativa, incorporação, fusão ou cisão envolvendo a 
companhia ou sociedades ligadas; (iii) obriga o Diretor de Relações com Investidores, os acionistas 
controladores, diretores, membros do Conselho Fiscal e de quaisquer órgãos com funções técnicas ou 
consultivas a comunicar qualquer fato relevante à CVM; (iv) requer a divulgação simultânea de fato relevante 
em todos os mercados nos quais a companhia tenha as suas ações listadas para negociação; (v) obriga o 
adquirente do controle acionário de companhia aberta a divulgar fato relevante, incluindo a sua intenção de 
cancelar o registro de companhia aberta no prazo de um ano da aquisição; (vi) estabelece regras relativas à 
divulgação de aquisição ou alienação de participação relevante em companhias abertas; e (vii) restringe o uso 
de informação privilegiada. 

Nos termos da Instrução CVM 358, em circunstâncias excepcionais, podemos submeter à CVM um pedido de 
tratamento confidencial com relação a um ato ou fato relevante, quando nossos acionistas controladores ou 
Administradores entenderem que a divulgação colocaria em risco nossos interesses legítimos. 
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Política de Divulgação de Informações ao Mercado 

Possuímos, ainda, conforme a Instrução CVM 358, uma Política de Divulgação de Informações ao Mercado, 
que consiste na divulgação de informações relevantes e na manutenção de sigilo acerca das informações que 
ainda não tenham sido divulgadas ao público. Informação relevante consiste em qualquer decisão dos nossos 
acionistas controladores, deliberação de nossa Assembleia Geral ou de nossa administração, ou qualquer outro 
ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econômico-financeiro ocorrido ou 
relacionado aos nossos negócios, que possa influir de modo ponderável (i) na cotação de nossos valores 
mobiliários; (ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter nossos valores mobiliários; ou (iii) 
na decisão de os investidores exercerem quaisquer direitos inerentes à condição de titulares de valores 
mobiliários de nossa emissão. 

É de responsabilidade do Diretor de Relações com Investidores divulgar e comunicar à CVM e às bolsas de 
valores, qualquer ato ou fato relevante ocorrido ou relacionado aos nossos negócios que seja considerado 
informação relevante, bem como zelar pela ampla e imediata disseminação da informação relevante nas 
bolsas de valores e ao público em geral (por meio de anúncio publicado no jornal, por exemplo). A Instrução 
CVM 358 prevê uma única hipótese de exceção à imediata divulgação de informação relevante, de acordo com a 
qual uma informação só poderá deixar de ser divulgada se sua revelação puder colocar em risco nosso interesse 
legítimo. Nossos acionistas controladores, nossos Diretores, membros do Conselho de Administração, do nosso 
Conselho Fiscal e de quaisquer outros órgãos com funções técnicas ou consultivas criados por disposição 
estatutária, nossos gerentes e funcionários que tenham acesso frequente a informações relevantes ou outras que 
consideramos necessárias ou convenientes deverão assinar Termo de Adesão à Política de Divulgação de 
Informações Relevantes, e guardar sigilo sobre as informações ainda não divulgadas, sob pena de indenizar-nos 
e as demais pessoas vinculadas dos prejuízos que venham a ocorrer. 
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